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. 	 ESTADO DO CEARÁ 

rrefeitura LiunIcipal de Carnaubal 

	

Rua Presidente Médice, 167 	Centro 
Carnaubal - Ceará 

026 IE 05/OriQ1_ 

Cria * COtoe:Lho MMtcípal de Defesa dos _'i 
reltoa Crtança e do Adolosoantes 9 1 
Outnw Providèncías a 

Á Cmaa Miicipa1 de Cainaubal #  eia Seso x'ealiza 
da no dia 3:L/05/91,, . aprovoü e ela rorrni1ga a seguinte Lei-1 

Art~*19 .9~ne-a o Conselho ~eípal de De:feóa d015 J 
rbeitos da Cr'iaziça e do . Adolescente do Muzilcipio de ca=Mbalt ,  

. 	

Âz2Q.4.0 Corae1ho responder pela JnpjeMent~aç% Ï 
da piorid.ae as dieitó da Cr íanQa • do Adolescente noa termo# 
da Lei Pede n .8 • 069 de 13 de Julho de 1990 e rio que maia dtaM  
ae' 82 OonztítalqUe Federal e Eata8aial e a Lei. Or&ntoa to ??untcj 
pto de CarUWIbal. . . . . 

Âr439  -1>am cumprimento . efetivo e pleno ae sua rue 
sao 

 
ínst:ltuelonall o Conselho dever& seri 

. 	 iieltbez'ativo; . 

xI_I Parit&ict, compoato ta jolhieas atb3.teaa e das 
Entidades repreeeutativas Coveimamentais e no GoTer7iaxnentais com 
posto de um membro de ' eada 1xiatittitço escolhida pel  

a).Goeaentaiss  	. 	 ' 	
•°:' 	 - 

IL $eer'etaz.ia de Bdneaço zruioia1 
Sea tar!:La do Sa'de 3tu3ioi1a1; / r 

-Secretaria ae Aço Social .uii01pa1; 

. 	

•.C&viara &uicipe1; 
.*iu3e001a8 Eataauaie localizadas no Muniaipto; 

. 	 b)io Governameutaies 	: 
Sindicato dos - 	2.hador' es Btraie 
1PU2EC-(?uudaço aê  Euoaço e Cultura à Calema 
bal); 	. 

Igreja aat&Iioa eÂpoetilica Romaxa; 
m4ssooiaço Conitriitria de SOJOBJ; 
•Cexitro Social ~Uco de Caxiaubait 

111 Po1,1*21ado' das PoVtícas atraB de cooperação* 
no 1>1anejwneato Municipal; artigo 204 ' ~ Conatttuiço Peõ.eral e no 
que ftapuser a Lei Org&nioa .Municipa3?. 

IV ^i«finiaor tio emprego dos z'ecursos do ?undo Mu4 
cipal e de demais fontes; • 

v —1Aut6nomo em suas aecia3eÉ, conforme o dispo ato' 
em lei e em seu Regimento Interno que ser& legalmente regietrao • 
em Cart&rjo Pdblico; 
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ESTADO DO CEARÁ 

Prefeitura Municipal 'de Carnaubal 
Rua Presidente Mêdice, 167 	Centro 

Carnaubal - Coará 

vi- LYa1aør do Roctti 	de e21tiac1o5 S&iGii.Dt1u* 
tilvna aOBiJSZtO4aa & ctena o ao ado1eõonte; 

VIZw 	IjQ o ftí<mtaa<>r 	 vx:4  a  da* 
Iiber8Mo aøitida 	. 

iTL'r • 0 

- 

y 	c 	 ao 	prlor~L~ca devcwm  
a 4  caga* doa   

mo-2h0 	 W-111-11119a  a do ad- 	Doente no ITU 
E~lclpt0 > o 
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ESTADO DO CEARÁ 

pi Uf cítura Municipal de Carnaubal 
Rua Presidente Mêdice, 167 - Centro 

Carnaubal - Ceará 

ao
vi
m  __ Conaelho 

poder& 	s :Ya quem de dIrel  

00mtat~~ã0 Z4 £4 nO dím- 	 5 dos  

go acinde 

A2?t*99w~TC~1* pr0~0t* vo *aptar reo*OrMIS pfblí~ M 
<I0 ,0utrao font04-  para cor 0.00~0 a b 	a oraí=ça o 

OS poaerao Der UbercvIoa ao obUver 
da naíOrla,doa ConcolUeIroa vIa pawocer 	49 

dor <100 nocimar00£4  

4~finna entidade comento ter& 000890 à rè0U1"~300f 
do PiundO L-NMícIPal ao COUWr cM 0~tr* ~Unt* no Cono- c1ho ~* 

~F,.;C0 ig 	•.- . 	 a a 	j 	is 	a 	a: 	s 
g • 	.W--x,01t00 ; CwíCWaga *5 4* 	a : aoverl  

conotar. 	~,edUVO9 •.; 	• *%I: 	:.olma0 i doUboma  
15  de 	 C  

	

:r<>xm  • presta40 	•a : è ;entI~O  
t.  bme£ícicuaa .  J1 

A 	. 	L"N~oípa1 	 : as • • cípIO  

percentun1  4.  2. - (x=  ) 	a, oneneuto a$* : 	i. •; • 	; 

. 	 : 	s. píblicaçgo  5 

, ; 5 . 	ft th10<>GW • - * ; 	u a 	l,-:1V 	. 	dos 	, 	. . .. . 
, :. . cor feítos  ;-u :sa , . : •íaíd#,  ft: a : a " . 	 ts. 	.. 	~quea  

a 	• t* 	i:: 	:. 	:*s 	• 	, 	-*. 
,., 1 "; 	 $ . 	, 	 * 4 	. 	•9t 	1 	. 

s:'; 	: 	. 	 b•fr; 	+: 	.ø. 	'. 	,_d;4'b P 	 :-' 
i. 	a 4~0,4  

2,~ , : ' 	 4H 	4 5 • 	5I a 	P. 	: ..P - 	• o(# 
kh : :tardL  a eleito • : 	•i ': a a a de  P( :a a den  'a ou CMW23a  ; 

a' 

ADt33Qi,Yj4ft inotitaido a pa:rtiz' da data de nua 
pubue a.4o dos-wa Lei o Oonoiho Ta%2z dois d 	da O 	e 
do ao1oscente corro=o Qis 1.32 do 	w 45 Criança o do 
lemente* 

ttco i= o c 
na oxa ita Lei z *8 , 06 de 13,007&90 a eeiç$o e ivita1aço do 99 
Couøo2iio  Tat01";V;Xt~ 

Ar14 r.E8ta Lei mtmr& n 	 r ta data ae ' 
nuapubUançao#xvvo~ao aø dtopoEd93013 i oontxdrio. 

Paço da P1'efeitUXII ZZViOiIa3 de Caxiba1.Ce, 
05 de j=ha ao iggi~ 


